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PORTARIA SCAR-NUAR Nº 252, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

O MM. Juiz Federal,  LEONARDO ESTEVAM DE ASSIS ZANINI,  Diretor  da
Subseção Judiciária de São Carlos, 15ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares,
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de
Justiça;
CONSIDERANDO  os  termos  da  Resolução  nº  275,  de  22  de  fevereiro  de  2006,  bem  ainda  da
Resolução nº 400, de 06 de outubro de 2010, ambas do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 575/2023, de 14 de fevereiro de 2023, alterada pela
Resolução nº 595/2023, de 24 de abril de 2023, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região;
CONSIDERANDO  os  termos  do  Provimento  nº  01/2020,  Capítulo  X,  Seção  IV da  Corregedoria
Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 220/2024, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São
Paulo;
CONSIDERANDO os termos da Escala n. 12814299/2026; 

RESOLVE:

ESTABELECER a Escala do plantão judiciário semanal, referente ao Exercício de 2026, do Grupo de
Subseções formado por São Carlos, Araraquara e Barretos para os períodos que seguem:

1 - A escala será organizada em plantões semanais, com início às 19h da sexta-feira ou último dia útil
da semana, com inclusão de todo o período semanal extra expediente subsequente, até às 12h da sexta-
feira  seguinte.  Durante  a  semana,  para  efeito  de  plantão,  no  prédio  da  Justiça  Federal,  não  será
necessária a permanência de servidores fora do horário de expediente externo, nem dos magistrados no
horário das 19h de cada dia até as 12h do dia subsequente (fuso horário de Brasília); devem eles, no
entanto, guardar prontidão.

2 - Nos finais de semana e feriados, o plantão presencial será realizado no horário das 09h às 12h.

3 - A escala levará em conta a antiguidade dos Juízes na carreira, de acordo com o quadro organizado
pelo TRF da 3ª Região, e não apenas na respectiva Subseção. Caso um magistrado de Subseção que não
faça parte deste Grupo de Subseções venha a fazê-lo quando já publicada uma escala, integrará essa
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escala  na  exata  posição  do  magistrado  sucedido.  Nas  escalas  posteriores,  sua  antiguidade  será
observada.

4 - A realização do plantão se dará na Subseção a que pertencer o(a) Magistrado(a) escalado(a) e não
haverá vinculação do(a) Magistrado(a) de plantão com a Vara a que pertence.

5 - O Juiz(a) que apresentar impedimento funcional (férias, convocações, licença médica, etc.) para
realizar o plantão na semana prevista, será automaticamente deslocado para o final da escala e assim
sucessivamente.

6 - Em caso de conveniência pessoal  do Juiz(a),  deverá ele contatar diretamente outro colega para
trocar a semana de plantão ou ser por ele substituído, mediante comunicação ao Juiz(a) Federal Diretor
da Subseção com mais Varas dentro deste Grupo com antecedência mínima de 5 (cinco) dias e sem
prejuízo do restante da escala.

7  -  Visando abreviar  o  tempo de  acesso aos  processos  pelo magistrado plantonista,  caberá a  cada
Subseção  o  ônus  de  verificar  os  feitos  que  possam ensejar  perecimento  de  direito  ou  pedidos  de
colocação em liberdade e assim enviá-los previamente à Vara responsável pela realização do plantão no
final  de semana, bem como devolvê-los  após o término do respectivo período. A presente medida
poderá ser substituída pelo envio de cópia digitalizada do processo.

8 -  A vara de plantão deverá informar,  por meio eletrônico, ao juiz  plantonista,  com antecedência
mínima  de  2  (dois)  dias  antes  do  início  do  plantão,  a  escala  dos  servidores  que  farão  o  plantão
presencial, com cópia ao Núcleo/Divisão de Apoio Regional da Subseção com mais varas.

9 - Ficará aberto apenas o fórum em que estiver sendo realizado o plantão. Entretanto, para o fim de
prestar informações ao juízo de plantão e cumprir atos de urgência na Subseção, respectivamente, cada
fórum deverá  elaborar  escala  com pelo menos 2  servidores  de prontidão,  com disponibilização de
telefones para contato, sendo um das varas federais e outro da central de mandados.

10  -  Para  melhor  distribuição  do  encargo,  na  elaboração  da  escala  de  plantão  semanal,  serão
consideradas duas listas separadas, uma contemplando os feriados e dias de emenda e outra com os
finais  de  semana  comuns  ou  cujo  feriado  recaia  no  sábado  ou  domingo,  sendo  que  estes  serão
considerados finais de semana comuns. No entanto, a escala deverá abranger ambas as situações.

11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Juiz(a) Federal responsável pelas escalas de plantão
deste Grupo de Subseções, com base nas regulamentações da Corregedoria Regional da Justiça Federal
da 3ª. Região e da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.

12 - Dê-se ciência a todos os Magistrados lotados nas Subseções de São Carlos, Araraquara e Barretos.

A presente Portaria entra em vigor a partir das 19 horas do dia 6 de março de 2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Estevam de Assis Zanini, Juiz Federal, em
12/02/2026, às 18:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf3.jus.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 12814918 e o código CRC 24227963.
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